
{ CÂMÂRA MUNICIPÂL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março t'

Rua Oel. -[oào NÍanoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fonclfa-x: 0)C\-17- 3361.125.1

rire: $ôÀlq{A!0alanoÂ!§azul§p.8eü
['imail : secrctaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO í505/2024

DISPÔE SO BRE: Denominação de Via Pública no Bairro
Cruzeiro, nesta cidade de Monte Azul Paulista/SP, e, dá
outras providênclas;

ORIVAL ALVES . VEREADOR DA CÂ ICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA. ESTADO DE O PAULO NO USO DE SUAS ATRIBUIc ES

ARTIGO ío - A rua localizada entre as ruas Santos Dumont e Américo Brasiliense,
no Bairro Cruzeiro, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
passa a se denominar "@".

ARTIGO 2o - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corente exercício, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de dezembro de 2024
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APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"9Jku" 8 a. 9lt *.."

Rua Cel Joâo Manoel, 90- 14730-000- Fone: 17 3361.1254

CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

DADOS PESSOAIS

NOME: ROMEU DE FREITAS

DATA DE NASCIM ENTO : 2OlO5 I 1938
NATU RALIDADE: COLI NA-SP

NACIONALI DADE: BRASI LEIRO

NOME DO PAI: JOSÉ DE FREITAS

NOME DA MÃE: OLTVTA DA CONCEIçÃO DE FREITAS

RG. N': 6.575.226
CPF. N': 263.072.198-L5
ESCOLARI DADE: PRI MÁRiO

PROFISSÃO: ADMINISTRADOR DE FAZENDA

ENDEREÇO: RUA GOMES DE OLIVEIRA, 194 - CRUZEIRO - MONTE AZUL PAULISTA - SP

DADOS BIOGRÁFICOS DE TRABALHOS DE RELEVÂNCIA EM PROL DOS CTDADÃOS DE

MONTE AZUL PAULISTA- SP.

POR DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES COMO ADMINISTRADOR DE FAZENDA, CONTRIBUIU PARA

O DESENVOLVIMENTO DE NOSSA COMUNIDADE, E ATRAVÉS DESSA HOMENAGEM SERÁ SEMPRE

LEMBRADO COM AMOR E RESPEITO, DEIXANDO UM LEGADO DE BONS ENSINAMENTOS.

NOME DOS FILHOS: ANA MARIA DE FREITAS SILVA, ADEMIR DE FREITAS, ADEMAR DE FREITAS,

AUGUSTO FREITAS, ANA ALICE DE FREITAS PONTES.

NOME DO CÔNJUGE: MARIA DA CONCEIçÃO ALVES DE FREITAS

Monte Azul Paulista de dezembro de2024.

ANA M REITAS SILVA
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cÂuaRe uururctpet or uourr azut pRuusta
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramorteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JIIRÍDICO n.: 049 12024

Interessado: Cârnara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei 1.50512024 que dispõe Sobre: Denominação de Via
Pública no Bairro Cruzeiro, nesta cidade de Monte Azul Paulista/SP, e, dá outras
providências.

1. Relatório, 2. Fundamentação:

De autoria dos Vereadores desta Edilidade, o Projeto de Lei 1505 de 02 de

Dezembro de 2024: - Dispõe sobre a denominação de Via Pública no Bairro

Cruzeiro, nesta cidade de Monte Azul Paulista/SP, Confonne o artigo lo:

ARTIGO lo - A rua localizada entre as ruas Santos Dumont e Américo
Brasiliense, no Bairro Cruzeiro, nesta cidade de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, passa a se denominar "RUA ROMEU DE
FREITAS'.'.

Na qualidade de Procurador Jurídico deste Legislativo, cabe proceder ao

seu exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Nos termos do artigo 177, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, a

iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta forma, os vereadores

têm legitimidade para a proposihra do referido Projeto de Lei, sendo, portanto

constitucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte Azul

Paulista. em seu aíigo l2 determina que:

z
o
o
Oo

É
ô-

tltFz
L.tl

=)
F
õ
õ
oô
z

o
Fz
lrJ

=looô



Estado de São paulo - Brasil
Rua Cel.loão Manoel, n.. 90 . CEp. 14.730-000 - fone/fax 0XX_17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.sov.br
Emeil: iuridico@camaramonteazu!.sp.gov.br

Anigo 12 - Csbe à Cômara Municipal, com sançõo do prefeito,

dispor sobre as mstérios de competência do Município, especialmente sobrc:

XV - denominação de próprios, vias e logrodouros públicos;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em confoÍmidade com a Lei

n". 1.015 de 19 de Junho de 1991, que institui normas para a denominação de

vias, próprios e logradouros públicos do Município. no Distrito Industrial, não

havendo portanto objeção legal à sua aprovação.

Quanto à denominaçào apresentada no Projeto de Lei, compete às

Comissões Permanentes, nos teÍÍnos do artigo 45 do Regimento Interno da

Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jwídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JUÚDICA da rramitação, discussão i votação da materia
proposta, não vislumbrando qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça
o seu noÍnal trâmite.
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É o ltdreter. salvo melhor e soberano iuí2.o das Comissões e Plenário

desta Casa Lesislativa.

Monte Azul Paulista, l0 de Dezembro de 2024.

WILSON RODRIGO GARCIÂ
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEp. .14.730-000 _ íone tÍax:0XX-17- 336í.12S4

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secrelaria2pcamaramontóãzuffi ov.brEstado de são paulo
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l0 de dezembro de 2024



CÂMARA MT]NICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEp. 14.730-O0O _ fone/faxr OXX_l 7- 3361 .l 254
Site : www.camaramonteazul.so.qov.br

Email : secretana@camâramontêazul.sp.gov.br
Estâdo de São paulo
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Rêfêrêntê: Projeto de Lei No 1505/2 024 - DISPÕE SOBRE: Denominação de Via púbtica noBairro Cruzeiro, nestâ cidade de Monte Azul Paulista/Sp, e, dá outras providências. (RUA
ROMEU DE FRETTAS)
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pEctsÃo pAs coMtssôEs

Estas comissÕes de constiluição, Justiça e RedaÉo; Finanças e orçamento; Educação,
99y99 " Assistência sociar, afós proceáerem ao iuidadoso éxame no projeto de Lêi No150512024 - DEPôE soBRE: Denominação de via púbrica no Bairro irui"úá, n""t"cidade de Monte Azul paulista/sp, e, dá ôutras providências, decidiram emitir pAhEcER
FAvoRÁvEL acompanhando o parêcer emitido pelo Procurador iurídico, e por eitariãvLstioo
das formalidâdes legais, espêrando receber o apoio dos demais pares dêsta casa de Leis.

Monte Azul paulista, í 1 de dezembro de 2024.
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Assistência Social

Perez C ri
Presidentê
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Cantori

Eliêl Prioli
Presidente
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J inhoto Fachini Ro
Relatora

Luclana Apa Kubica
Membro

Membro

REDo
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AUTOGRAFO 198512024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.505, de 02 de dezembrode2024.

Dispôe sobr6: Dênominação de Via Pública no Bairro Cruzeiro, nesta cidade de Monte Azul
Paulista/SP, e, dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ARTlG O 1o - A rua localizada entre as ruas Santos Dumont e Américo Brasiliense, no

, Estado de São Paulo, passa a seBairro Cruzeiro, nesta cidade de Monte Azul Paulista
denom inar "RUA ROMEU DE FREITAS".

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presentê Lei, inclusive

com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas no

orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, í 7 de dezembro de 2024.

,a",o.r=#roRQUES JOSE

ZaÕZ

. CANTORI
Vi residente

ELIEL PR]OLI
1o Secretário

Lo
20

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março *

Rua Ccl. Joào Manoel, n".90 - CEP. 14730-000 - lone/fax: 0XX-17- l36l-1254
CNPJ n'. 54.163. t6710001-00 : Site; www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria.@camaramonteazul. sp. gov. br
Estado de São Paulo - Brasil



PREFEITURA DO MUNICíP D
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-O0O

LEI No.2.698. de 18 dê Dezembro de2024.

DISPõE SoBRE: Denominação de Via Pública
no Bairro Cruzeiro, nesta cidade de Monte Azul
Paulista/SP, e, dá outras providências

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAz SABER. que a Câmara Municipa! de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele $1{9IM e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 1o ' A rua localizada entre as ruas
Santos Dumont e Américo Brasitiense, no Bairlo Cruzeiro, nesta Gidade de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, passa a se denominar oP!
ROMEU DE FREITAS".

ARTIGO 20 ' Os recurcos para fazerem face às

despesas com a presente Lei, inclusive Gom placas indicativas das

denominações, correrão por conta de verbas próprias consignartas no

orçamentó vigente do corrénte exercício, suptementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua pubticação, revogadas as disposigões em contrário'

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 bro de

RCE TOS

Prefe
Monte Azul

MunicíPi
lista-
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LEI No.2.698, de 18 de Dezembro de 2024'

DISÉE soBRE: Dênominaçáo de Via Públka
no gairro CruzeiÍo, nesta Gidade de Í'lonte Azul
Paulista/SP, e, dá outÍas providências

MARCETO OTAVIAI{O DOS SAIÍTOS. PÍe'úeib do

Município de i,lonte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmarâ l'lunicipal de l'lonte
Azul Paulista-SP., APROVOU ê ele SANCIONA e PROI4ULGA ô sêguinte Lei:

Â 1o A rua localizada entre as ruas

Sântos Dumont e Américo Brasiliense, no
Monte Azul Paulista, Estado de São Pau

Bairro Cruzeiro, ne§ta cidade d€
lo, passa a se denominar "RUA

ROMEU DE FREITAS',

It{onte Azul Paulista, 18 Dezembro de

ARTIGO 20 - Os ÍecuÍ§os para fazerem fae às

desp€sas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das

denominações, corerão Por conta de verbas póprias cons'gnada§ no

orçamentã vigente do co.tênte exercício, suplementadas se necessário'

ARÍIGO 30 - Esta lea entrará em Yagor na data
de sua publicação, revogadas as disposaçôes em Gontrário.

Rêg istre-se, e
Publique-se.

CE NTOS
do Mun

Monte Azul Pau

l.auni.ípio d€ Monte azulP.úlista - SP

Diáíio ofciatâs§inado diqltalmente conformê lrP nt 2.20G2. d€ 2001, e Lei 14.063, d€ 2020, garantlndo autenücldadê, E'dâde iuÍídi6 c integrldade

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4'73O-OOO
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